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Ananindeua (PA), 23 de Abril de 2021. 

 
Marisa Elenice Silva Lima 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
 

PORTARIA/Designações - N.º 0027 
 23 de Abril de 2021. 

 
A Secretária Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, no uso de suas 
atribuições legais e administrativas, conferidas pelo Decreto n° 20.809 de 01 de janeiro 
de 2021. 
 
RESOLVE: 
 
DESIGNAR de acordo com as bases legais vigentes, a servidor Dario de Sena Dias, 
Matrícula 356344, a partir de 23 de Abril de 2021, para atuar como FISCAL DO 
CONTRATO Nº. 007/2021, cujo objeto versa sobre a contratação do imóvel para 
funcionamento do espaço CRAS GUANABARA, para atender as necessidades 
institucionais da Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho - 
SEMCAT e suas demais unidades.  
 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua (PA), 23 de Abril de 2021. 
 

Marisa Elenice Silva Lima 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 
.CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – PA,  por meio do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS,  inscrito no CNPJ sob o Nº 
14.711.182/0001-13, com sede no Município de Ananindeua, Estado do Pará, sito Rod. 
BR 316, Rua Julia Cordeiro, nº 67, Bairro Centro, CEP: 67113-000, Ananindeua – PA. 
.CONTRATADO: MICHAEL MARCEL FERREIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, 
assistente social, portadora do RG n° 3952944 PC/PA e CPF n° 839.466.832-15, 
residente e domiciliado na Rod. Mário Covas, Cond. Porto Esmeralda, nº 18, torre 1, Ap. 
107, Coqueiro, Ananindeua -PA. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratual em 
questão SE DÁ CONFORME OS TERMOS DA Lei Nº 1.000/09.05.1991, e em razão da 
conveniência administrativa e da supremacia do interesse público sobre privado. 
.CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual do 
Contrato de nº. 157/2020 de 01 de julho de 2020 se dá por livre e espontânea vontade 
da contratada e mútuo acordo das partes, conforme a legislação aplicável referente às 
disposições contratuais cíveis e administrativas. 
.CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: O motivo da rescisão contratual de forma 
bilateral deve-se ao fato do contratado (a) não ter mais interesse de exercer a função, 
anteriormente designado, por motivos particulares. 
.CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o contrato a contar 
de 14 de maio de 2021 deste termo de rescisão contratual. 
.ORDENADOR RESPONSÁVEL: MARISA ELENICE SILVA LIMA 
.FORO: Ananindeua/PA 

 
TORNAR SEM EFEITO 

 
A Secretária Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho, no uso de suas 
atribuições legais e administrativas, conferidas pelo Decreto n°. 20.809 de 01 de janeiro 
de 2021. 
 
RESOLVE:  
 
TORNAR SEM EFEITO a publicação do Termo de Dispensa de Licitação n° 007/2021 e 
do Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação n° 007/2021, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos e ar condicionado tipo ACJ e tipo Split, 
disponibilizado no Diário Oficial do Município de Ananindeua – Edição Extra, página 06 e 
07, do dia 12 de fevereiro de 2021. 
 

Ananindeua/PA, 14 de maio de 2021. 
 

Marisa Elenice Silva Lima 
Fundo Municipal de Assistência Social  - FMAS 
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               EXTRATO DE CONTRATO* 
 
Espécie: 1º termo Aditivo ao Contrato 015/2020.PMA.SEPOF. 
 
Contratada: SIMPLEX INFORMÁTICA LTDA ME, com sede no Conjunto Cidade Nova I, 
We 11B, nº 92, no Bairro do Coqueiro, em Ananindeua – Pará, CEP: 67.130-140, inscrita 
no CNPJ: 10.921.445/0001-68. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ACESSO A INTERNET CORPORATIVA, VIA FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADE DE 30 
MB SIMÉTRICO+LINK DE COMUNICAÇÃO ÓPTICA DE DADOS PONTO-A-PONTO, MAIS 
TAXA DE TRANSMISSÃO DE 10GB ENTRE 10 PONTOS DO MUNICÍPIO(INTERNET EM 
FIBRA EXCLUSIVA). 
 
Dotação Orçamentária:   
Órgão: 03 Sec. Mun. De Adm. Plan. Orç. E Finanças 
Unidade: 01 Sec. Mun. Plan. Orç. E Finanças 
Funcional programática: 0412200162021 Apoio as ações administrativas 
Natureza da despesa: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação 
Sub-elemento: 3390401300 – Comunicação de Dados 
Fonte: 10010000 – recursos ordinários  
Saldo Reservado: R$ 16.600,00 
 
Vigência contratual: 04 (quatro) meses, de 28/12/2020 a 28/04/2021. 
Fundamentação Legal: Art. 57, II da Lei 8666/93. 
 
Protocolo: 23/2021 
 
Signatários: pela Sra. ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – Secretária de Planejamento, 
Orçamento e Finanças e ELDER EVANGELISTA MASCARENHAS SANTOS.  
 
*Republicado por ter saído com incorreção material, no Diário Oficial do Município nº 
3529 de 05 de janeiro de 2021, não afetando sua integridade. 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE  PLANEJAMENTO,  

ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

 

 

1º TERMO ADITIVO 
 
 
 

 


